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PROC.CEE.Nº: 240/65 

INTERESSADO: ANTONIO CARLOS NEDER 

ASSUNTO    : Prorrogação de contrato - Instrutor - Cadeira de Ciências  

Fisiológicas - RDIDP - FFO de Piracicaba. 

 

 

 

P A R E C E R     N º  503/66 

 

 

 

Trata o presente processo da prorrogação de contrato para 

que o CD Antonio Carlos Neder continue a exercer em RDIDP as funções 

de Instrutor da Cadeira de Ciências Fisiológicas do FFO de Piracicaba. 

A carga da Cadeira e as atividades do interessado 

justificam a prorrogação, que em nosso entender só poderá ser feita 

até 6 de junho de 1967, nos termos da lei nº 5588, caso o interessado 

não obtenha o grau de doutor, o que não encontramos notícia no processo. 

É o nosso parecer, smj. 

 

 

São Paulo, 1/6/66 

 

 

a) PAULO GOMES ROMEO - Relator 


